
PROaTETO DE r.,Er No O64/2O2L

I!{rCIÀEM: PREFEITO MT NICIPÀI

PÀRECER TÉCNICO-.II'RÍDICO

O Prefeito Municipal de Presídente Médici teve a

iniciativa de propor o presente Projeto de Lei n" 064/202L,

a fim de que tivesse a autorização Legislativa para abrir
nas l-eis orçamentárias vigentes um crédito adicional
especial, por excesso de arrecadação, no val-or de R$

174.800,00 (cento e setenta e quatro mif e oitocentos reais)
para atender os programas: Piso Fixo da PSE, Benefício
Eventuais, Programa Criança Eeliz, Mamãês chêguei, Piso Fixo

PSB, oriundos do excesso de arrecadação do cofinancÍamento
do Governo do Estado de Rondônia, para atender as

necessidades de Assistência Social- de Presidente Médici-RO,

na forma que dispõe a Portaria n" 306 de 02 de junho de 2011",

conforme se verifica da proposiçâo e documentaÇão que a

acompanha.

O meu Parecer é pela constitucionalidade,
legalidade e legitlmidade do Projeto de Lei n" 064/202L em

que dispõe sobre Abertura de Crédj-to Adicional Especial por

Arrêcadação, pois, a matéria deve ter seu prosseguimento

regimental até deliberação do Plenário desta Casa

Legislativa, uma vez que está amparado nas normas legais e,
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principatmente na Lei 4.32O/64.



É o Parecer, S.M.J

Presidente Médi
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